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PORTARIA N.º 270/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 70 da Lei nº 1.231/1991 c/c com art. 5º inciso II, alínea "a", do 
Decreto nº 165/93, 

R E S O L V E: 

Conceder 40% (quarenta por cento) de Adicional de Insalubridade ao 
servidor ADRIANO DA SILVA CHIMENEZ, matrícula 14215, Gari, Nível 
I, Classe B, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
com validade a contar de 13 de novembro de 2017, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 1.477 de 02/03/2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 06 de março de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2018 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2018 

ATA DE ABERTURA, ANÁLISE, CLASSIFICAÇÂO E ADJUDICAÇÃO 

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, as oito horas 
na sala de reuniões do Núcleo de Licitação e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana – Estado de Mato Grosso do Sul, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação –CPL designada pelo Decreto 
Municipal nº 03/2018 e demais interessados, para proceder a abertura 
dos envelopes da Chamada Pública em epígrafe, que tem como objeto a 
aquisição de alimentos da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores 
Familiares Rurais ou suas organizações, para o atendimento ao PNAE, 
de início registramos que houve interesse de fornecedores individuais e 
grupos formais, sendo estes, Fornecedores Individuais: Juliete Gomes 
da Silva inscrito no CPF/MF sob nº 322.520.721-72; Revalino Nogueira 
Soares inscrito no CPF/MF sob nº 259.353.646-20; Rita Lemes Gomes, 
inscrita no CPF/MF sob nº 890.735.411-15; Flávio de Souza, inscrito no 
CPF/MF sob nº569.240.701-91; Grupo Formal “Associação Leste 
Pantaneira de Apicultores” inscrita no CNPJ sob nº 04.333.417/0001-27 
representada pela Sra. Maria Silvana Veiga Silveira inscrita no CPF/MF 
sob nº 040.623.961-49 a qual deixou de apresentar parte dos 
documentos exigidos no item 3.3 alínea “c” (prova de regularidade com a 
Fazenda Federal relativa a Seguridade Social); Grupo Formal 
“Cooperativa dos Produtores Rurais da Região do Pulador de Anastácio-

MS” inscrita no CNPJ sob nº 07.530.947/0001-53 representada pelo Sr. 
Natael Brito Machado inscrito no CPF/MF sob nº 637.183.831-87; Grupo 
Formal “Associação dos Hortifruticultores de Ivinhema-MS e Novo 
Horizonte do Sul-MS” inscrita no CNPJ sob nº 09.096.786/0001-67 
representada pelo Sr. Aparecido de Oliveira Ribeiro inscrito no CPF/MF 
sob nº 103.034.482-53. Salvo as observações feitas, todos os 
documentos solicitados foram apresentados e considerados conforme, e 
não sendo necessária a abertura do prazo previsto no item 3.4 e 
considerando que todos os presentes abriram mão de representar 
recurso quanto a documentação/habilitação, a CPL da continuidade aos 
trabalhos, registrando a presença da Sra. Úrsula Coelho de Barros – 
Nutricionista - Chefe do Setor de Nutrição da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Aquidauana/MS. Dando Continuidade, 
abrimos os envelopes dos Projetos de Venda onde verificamos estar 
conforme o solicitado e que: O Fornecedor Juliete Gomes da Silva cotou 
os itens 11 - Farinha de Mandioca (2.000kg à R$ 8,78 o kg) e 03 - 
Abobrinha Verde (520 kg à R$ 4,69 o kg); O Fornecedor Revalino 
Nogueira Soares cotou os itens 08 - Cheiro Verde (4.000 maços à R$ 
2,04 o maço), 16 - Mandioca Descascada  (440 kg à R$ 5,58 o Kg) e 03 
- Abobrinha Verde (2.000 kg à R$ 4,69 o kg);  O Fornecedor Flávio de 
Souza cotou os itens 16 - Mandioca Descascada (1.500 kg à R$ 5,58 o 
kg) e 05 - Banana Nanica (2.680 kg à R$ 4,33 o kg); O Fornecedor Rita 
Lemes Gomes cotou os itens 08 - Cheiro Verde (1.000 maços à R$ 2,04 
o maço), 10 - Couve (1.500 maços à R$ 3,01 o maço) e 16 - Mandioca 
Descascada (1.500 kg à R$ 5,58 o kg); O Grupo Formal “Associação 
Leste Pantaneira de Apicultores” cotou os itens 18 - mel puro de 
Abelha sachê de 10g (100.000 unidades à R$ 0,30 à unidade) e 17 - Mel 
Puro de Abelha bisnaga 1kg (1.000 kg à R$ 29,00 o kg) distribuídos 
igualmente (125 kg de mel e 12.500 sachês para cada um) entre os 
fornecedores José dos Santos, Nilton da Silva, Rodrigo Willy Jung, Edmar 
Pereira da Silva Osvaldo Gomes de Brito, Vera Lúcia de Oliveira Golze, 
Everaldo Gonçalves de Brito e Jociane Cordeiro Valdez; O Grupo 
Formal “Associação dos Hortifruticultores de Ivinhema-MS e Novo 
Horizonte do Sul-MS” cotou o item 22 polpas de frutas diversas 
congelada (4.000 kg à 18,00 o kg); O Grupo Formal “Cooperativa dos 
Produtores Rurais da Região do Pulador de Anastácio-MS” cotou os 
itens 01 - Abacaxi (4.000 kg à R$ 5,13 o kg), 02 - Abóbora Cabotiã (2.000 
kg à R$ 3,58 o kg), 03 - Abobrinha verde (2.000 kg à R$ 4,69 o kg), 04 - 
Alface (5.000 unidades à R$ 3,06 a unidade), 05 - Banana Nanica (3.000 
kg à R$ 4,33 o kg), 06 - Batata Doce (2.000 kg à R$ 2,86 o kg), 07 - 
Cebola (2.000 kg à R$ 3,58 o kg), 08 - Cheiro Verde (4.000 maços à R$ 
2,04 o maço), 09 - Colorífico (500 kg à R$ 9,58 o kg), 10 - Couve (2.000 
maços à R$ 3,01 o maço), 11 - Farinha de Mandioca (2.000 kg à R$ 8,78 
o kg), 12 – Iogurte de frutas 2L (2.000 unidades à R$ 13,90 a unidade), 
13 - Laranja (6.000 kg à R$ 2,42 o kg), 14 -Leite Pasteurizado (8.000 litros 
à R$ 3,24 o litro), 15 - Mamão Formosa (2.000 kg à R$ 4,19 o kg), 16 - 
Mandioca descascada (3.000 kg à R$ 5,58 o kg), 19 - Melancia (3.000 kg 
à R$ 1,90 o kg), 20 - Melão Amarelo (2.000 kg à R$ 4,75 o kg), 21 – Melão 
Caipira (2.000 kg à R$ 4,56 o kg), 22 - Polpa de Frutas congelada (4.000 
kg à R$ 18,00 o kg), 23 - Repolho (2.000 kg à R$ 2,06 o kg), 24 - Rúcula 
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(2.000 maços à R$ 3,13 o maço), 25 – Coentro (4.000 kg à 5,41 o kg) e 
26 - Tomate salada (4.000 kg à 5,41 o kg). Após a separação dos projetos 
de venda, foi analisado primeiramente apenas os projetos locais, sendo 
estes todos os fornecedores individuais habilitados e dO Grupo Formal 
“Associação Leste Pantaneira de Apicultores” em seguida, 
considerando que pelo site do MDA (em anexo) Aquidauana não faz parte 
de nenhum território os itens restantes foram distribuídos entre os 
projetos do estado, sendo estes o Grupo Formal “Associação dos 
Hortifruticultores de Ivinhema-MS e Novo Horizonte do Sul-MS” e o 
Grupo Formal “Cooperativa dos Produtores Rurais da Região do 
Pulador de Anastácio-MS”, sendo que após a classificação a 
distribuição dos itens aos participantes que participaram da presente 
chamada pública foi a seguinte: Ao fornecedor Juliete Gomes da Silva 
o item 11 - Farinha de Mandioca (2.000kg à R$ 8,78 o kg) e o item 03 - 
Abobrinha Verde (520 kg à R$ 4,69 o kg) totalizando R$ 19.998,80; Ao 
fornecedor Revalino Nogueira Soares o item 08 - Cheiro Verde (3.000 
maços à R$ 2,04 o maço), o item 16 - Mandioca Descascada  (440 kg à 
R$ 5,58 o Kg) e o item 03 - Abobrinha Verde (1.480 kg à R$ 4,69 o kg) 
totalizando R$ 15.516,40;  Ao fornecedor Flávio de Souza o item 16 - 
Mandioca Descascada (1.280 kg à R$ 5,58 o kg) e o item 05 - Banana 
Nanica (2.680 kg à R$ 4,33 o kg) totalizando R$ 18.746,80; Ao fornecedor 
Rita Lemes Gomes o item 08 - Cheiro Verde (1.000 maços à R$ 2,04 o 
maço), o item 10 - Couve (1.500 maços à R$ 3,01 o maço) e o item 16 - 
Mandioca Descascada (1.280 kg à R$ 5,58 o kg) totalizando R$ 
13.697,40; Ao Grupo Formal “Associação Leste Pantaneira de 
Apicultores” o item 18 - mel puro de Abelha sachê de 10g (100.000 
unidades à R$ 0,30 à unidade) e o item 17 - Mel Puro de Abelha bisnaga 
1kg (1.000 kg à R$ 29,00 o kg) totalizando R$ 59.000,00; Ao Grupo 
Formal “Associação dos Hortifruticultores de Ivinhema-MS e Novo 
Horizonte do Sul-MS” o item 22 polpas de frutas diversas congelada 
(2.000 kg à 18,00 o kg) totalizando R$ 36.000,00; Ao Grupo Formal 
“Cooperativa dos Produtores Rurais da Região do Pulador de 
Anastácio-MS” o item 01 - Abacaxi (4.000 kg à R$ 5,13 o kg), o item 02 
- Abóbora Cabotiã (2.000 kg à R$ 3,58 o kg), o item 04 - Alface (5.000 
unidades à R$ 3,06 a unidade), o item  05 - Banana Nanica (320 kg à R$ 
4,33 o kg), o item 06 - Batata Doce (2.000 kg à R$ 2,86 o kg), o item 07 - 
Cebola (2.000 kg à R$ 3,58 o kg), o item 09 - Colorífico (500 kg à R$ 9,58 
o kg), o item 10 - Couve (500 maços à R$ 3,01 o maço), o item 12 – 
Iogurte de frutas 2L (2.000 unidades à R$ 13,90 a unidade), o item 13 - 
Laranja (6.000 kg à R$ 2,42 o kg), o item 14 -Leite Pasteurizado (8.000 
litros à R$ 3,24 o litro), o item  15 - Mamão Formosa (2.000 kg à R$ 4,19 
o kg), o item 19 - Melancia (3.000 kg à R$ 1,90 o kg), o item 20 - Melão 
Amarelo (2.000 kg à R$ 4,75 o kg), o item 21 – Melão Caipira (2.000 kg 
à R$ 4,56 o kg), o item  22 - Polpa de Frutas congelada (2.000 kg à R$ 
18,00 o kg), o item 23 - Repolho (2.000 kg à R$ 2,06 o kg), o item 24 - 
Rúcula (2.000 maços à R$ 3,13 o maço), o item 25 – Coentro (4.000 kg 
à 5,41 o kg) e o item 26 - Tomate salada (4.000 kg à 5,41 o kg) totalizando 
R$ 238.056,60. Perfazendo a presente chamada pública um valor de R$ 
401.016,00. Não havendo mais nada a registrar a CPL e mesmo sem 
nenhuma interposição de recursos feita até a presente data a CPL 
resolve desde já autorizar a publicação da presente ata no diário oficial 
do município e, visto que não houve nenhuma interposição de recursos 
pelos presentes quanto a classificação e distribuição dos itens, 
resolvemos desde já adjudicar os itens aos fornecedores devidamente 
classificados e enviar o presente processo para parecer jurídico e 
homologação do Excelentíssimo Prefeito Municipal. Nada mais havendo 
a tratar a CPL encerra lavrou a presente ata, que depois de lida e achada 
conforme é assinada pelos presentes e em seguida deu por encerrada a 
presente sessão. 

Aquidauana/MS, 07 de março de 2018. 

Revalino Nogueira Soares 

Flávio de Souza 

Rita Lemes Gomes 

Maria Silvana Veiga Silveira 

Natael Brito Machado 

Aparecido de Oliveira Ribeiro 

Ranulfo Alves de Menezes 
Suplente da CPL 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Presidente da CPL 

Murilo Faustino Rodrigues 
Membro da CPL 

Úrsula Coelho de Barros 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 037/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 18/2018 – REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto nº 003/2018, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 
23 de março de 2018 às 08:00 horas, na sala , na sala nº 01 (segundo 
andar) da comissão de licitações, situada na Rua Luiz da Costa Gomes, 
n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” e de 
acordo com as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

Objeto: Ata de Registro de Preços para futura Aquisição de fórmula 
láctea e infantis para atender o Programa de Recuperação do Estado 
Nutricional, Serviço de Atendimento Domiciliar, Unidade de Acolhimento 
do município de Aquidauana/MS. 

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 
podendo também o edital e informações serem solicitados por meio de e-
mail enviado ao seguinte endereço eletrônico 
licitacao.contratos@gmail.com. Caso o interessado opte em obter o 
edital com os anexos diretamente no setor responsável, este deverá 
dirigir-se ao Núcleo de Licitações e Contratos, situado na Prefeitura 
Municipal de Aquidauana-MS, rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, nos dias úteis de 
segunda a sexta–feira, no horário das 07:30 às 11:00 horas. 

Aquidauana - MS, 06 de Março de 2018. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Membro da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 038/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 19/2018 – REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto nº 003/2018, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 
26 de março de 2018 às 08:00 horas, na sala , na sala nº 01 (segundo 
andar) da comissão de licitações, situada na Rua Luiz da Costa Gomes, 
n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” e de 
acordo com as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

Objeto: Ata de Registro de Preços para futura Aquisição de materiais 
esportivos e premiações destinados ao atendimento nos eventos 
previstos, programados e apoiados pela Fundação de Esporte do 
Município de Aquidauana (FEMA). 

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 
podendo também o edital e informações serem solicitados por meio de e-
mail enviado ao seguinte endereço eletrônico 
licitacao.contratos@gmail.com. Caso o interessado opte em obter o 
edital com os anexos diretamente no setor responsável, este deverá 
dirigir-se ao Núcleo de Licitações e Contratos, situado na Prefeitura 
Municipal de Aquidauana-MS, rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, nos dias úteis de 
segunda a sexta–feira, no horário das 07:30 às 11:00 horas. 

Aquidauana - MS, 06 de Março de 2018. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Membro da CPL
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2017 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2017 
CELEBRADO EM: 26/02/2018 
CREDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 
COMPRADOR (A): CCE – CENTRO DE ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL LTDA - ME. 
OBJETO: Alienação onerosa Lei 2.526/2017 – Alienação onerosa da 
área que menciona, e dá outras providências. Referente a Lei Ordinária 
nº 2.526/2017, publicada no diário oficial do município de 13 de julho de 
2017 edição nº 763 (21-01-0001). 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 621.119,31 
(seiscentos e vinte e um mil cento e dezenove reais e trinta e um 
centavos). 
PRAZO: O Contrato terá vigência até 30 (trinta) meses, contados da data 
de sua assinatura até 01/09/2021. 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro e CCE – CENTRO DE 
ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL LTDA - ME. 

 
 
 

Republica-se por Incorreção 
Resolução CMAS nº 001/2018 
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